
CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Deus seja louvado” 
 

11ª SESSÃO (ORDINÁRIA) 2ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 20ª LEGISLATURA – DIA 11/03/2026 

 

 
 

ORADORES: 1º) THIAGÃO HENKER  2º) ADEMIR PONTINI   3º) GEORGE ALVES 
 

 
 

PAUTA DA ORDEM DO DIA: 

01 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO:  

Processo protocolado sob o nº 1899/25, de autoria do Vereador Léo Pindoba, contendo Projeto de Lei que declara de 
utilidade pública o “Projeto Social Unidos Futebol Clube Ataíde - UFCA”, com sede neste município. 

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA - Pela legalidade da matéria 
PARECER DA COMISSÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - Pela aprovação da matéria 
PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS - Pela aprovação da matéria 

QUORUM: Maioria Simples                                                                   VOTAÇÃO: Biométrica 
 

02 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO:  

Processo protocolado sob o nº 3732/25, de autoria do Vereador Devanir Ferreira, contendo Projeto de Lei que declara 
de utilidade pública a ‘’Associação Espírito-Santense de Ação Social - ASESAS’’, com sede neste município. 

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA - Pela legalidade da matéria 
PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - Pela aprovação da matéria 
PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS - Pela aprovação da matéria 

QUORUM: Maioria Absoluta                                                                VOTAÇÃO: Biométrica 
 

03 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO:  

Processo protocolado sob o nº 4134/25, de autoria do Vereador Dr. Hércules, contendo Projeto de Lei que declara de 
utilidade pública a “ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DOS AUTISTAS DO ESPÍRITO SANTO - AMAES’’, com sede neste município. 

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA - Pela legalidade da matéria 
PARECER DA COMISSÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - Pela aprovação da matéria 
PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS - Pela aprovação da matéria 

QUORUM: Maioria Simples                                                                    VOTAÇÃO: Biométrica 
 

 

 

 

PROCESSO PROTOCOLIZADO SOB O Nº 1899/2025 

Projeto de Lei 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O “PROJETO SOCIAL 
UNIDOS FUTEBOL CLUBE ATAÍDE - UFCA”, COM SEDE 
NESTE MUNICÍPIO.  

A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA, Estado do Espírito Santo, no uso legal de suas atribuições,  

D E C R E T A : 

Art. 1º É declarado de utilidade pública o “PROJETO SOCIAL UNIDOS FUTEBOL CLUBE ATAÍDE - UFCA”, entidade da 
sociedade civil de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 
49.506.818/0001-70, com sede à rua Professor Humberto de Campos nº 766, bairro Ataíde, neste município.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  

Vila Velha, 19 de maio de 2025. 

LÉO PINDOBA 

Vereador (PODEMOS) 
 

 

 



 

PROCESSO PROTOCOLIZADO SOB O Nº 3732/2025 

Projeto de Lei 

Declara de utilidade pública a ‘’ASSOCIAÇÃO ESPÍRITO-
SANTENSE DE AÇÃO SOCIAL - ASESAS’’, com sede neste 
município.  

A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA, Estado do Espírito Santo, no uso legal de suas atribuições,  

D E C R E T A : 

Art. 1o. É declarada de utilidade pública a ‘’ASSOCIAÇÃO ESPÍRITO-SANTENSE DE AÇÃO SOCIAL - ASESAS’’, associação 
social sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 13.129.240/0001-32 , com sede à Rua Dr. José Moraes, nº 06, no bairro 
de Terra Vermelha, neste município.  

Art. 2o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Vila Velha/ES, 17 de setembro de 2025. 
 

DEVA 
VEREADOR 

 

 

 

 

PROCESSO PROTOCOLIZADO SOB O Nº 4134/2025 

Projeto de Lei 

Declara de utilidade pública a ‘ASSOCIAÇÃO DOS 
AMIGOS DOS AUTISTAS DO ESPÍRITO SANTO - 
AMAES’’, com sede neste município.  

A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA, Estado do Espírito Santo, no uso legal de suas atribuições,  

D E C R E T A : 

Art. 1º É declarada de utilidade pública a filial da “ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DOS AUTISTAS DO ESPÍRITO SANTO - 
AMAES’’, associação social sem fins lucrativos, pessoa jurídica de direitos privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
04.889.666/0004-46, com sede à rua Cabo Aylson Simões nº 970, bairro Centro, neste município.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Vila Velha/ES, 31 de outubro de 2025. 
 

DR. HÉRCULES 
Vereador 

 
 


